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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

  

Informamos que, em 01/10/2025, entrarão em vigor novas faixas de limites operacionais 

para os valores de contribuições ao Fundo de Liquidação de Operações de Câmbio 

(FLOC), requeridos dos membros de compensação da Câmara de Câmbio B3. Essa 

alteração tem o objetivo de criar duas novas faixas com valores de contribuição 

compatíveis, de forma a incrementar a estrutura de salvaguardas da Câmara de Câmbio 

B3. Além disso, a Faixa 4, de USD 150 (cento e cinquenta) milhões a USD 350 (trezentos 

e cinquenta) milhões de limite, terá seu valor alterado. 

Essas alterações constarão no Manual de Acesso da B3 (Manual) e estão em 

conformidade com o previsto no artigo 35 do Regulamento da Câmara e na seção 3.1 – 

Fundo de Liquidação de Operações de Câmbio do Manual de Gerenciamento de Risco 

da Câmara de Câmbio B3. 

Nesse sentido, as alterações na subseção 2.3.4. Depósito de Garantias da seção 2.3. 

Membro de Compensação do Capítulo 2 – Participantes Autorizados do Manual 

consistem na alteração da tabela de garantias para o FLOC. 

 

 

 
Alterações no Manual de Acesso da B3: valores das 
contribuições ao Fundo de Liquidação de Operações de 
Câmbio (FLOC) 

Destinado aos participantes do segmento: Listado 

Resumo: Aprimoramento das faixas de limites operacionais para os valores das 
contribuições para o FLOC, requeridos pela B3 aos membros de compensação da 
Câmara de Câmbio B3. 
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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

Valores atuais das contribuições pelos membros de compensação: 

Faixa de limite operacional 
Fundo de Liquidação de 
Operações de Câmbio 

(FLOC) 

Faixa 1 Limite ≤ USD 5 milhões R$ 50.000,00 

Faixa 2 USD 5 milhões < Limite ≤ USD 25 milhões R$ 200.000,00 

Faixa 3 USD 25 milhões < Limite ≤ USD 150 milhões R$ 1.000.000,00 

Faixa 4 USD 150 milhões < Limite ≤ USD 350 milhões R$ 2.000.000,00 

Faixa 5 Limite > USD 350 milhões R$ 3.000.000,00 

 

Valores vigentes a partir de 01/10/2025: 

Faixa de limite operacional 
Fundo de Liquidação de 
Operações de Câmbio 

(FLOC) 

Faixa 1 Limite ≤ USD 5 milhões R$ 50.000,00 

Faixa 2 USD 5 milhões < Limite ≤ USD 25 milhões R$ 200.000,00 

Faixa 3 USD 25 milhões < Limite ≤ USD 150 milhões R$ 1.000.000,00 

Faixa 4 USD 150 milhões < Limite ≤ USD 350 milhões R$ 2.100.000,00 

Faixa 5 USD 350 milhões < Limite ≤ USD 500 milhões R$ 3.000.000,00 

Faixa 6 USD 500 milhões < Limite ≤ USD 750 milhões R$ 4.500.000,00 

Faixa 7 Limite > USD 750 milhões R$ 5.500.000,00 
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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

A nova versão do Manual de Acesso da B3 será publicada em 01/10/2025 e estará 

disponível em b3.com.br > Regulação > Estrutura normativa > Regulamentos e manuais 

> Acesso > Acessar documentos. 

Para mais informações entre em contato com as nossas centrais de atendimento.  

 

Central de Atendimento de Risco 

+55 (11) 2565-5030  

gmr@b3.com.br 

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

 

 

 

  
 

 

http://www.b3.com.br/
mailto:gmr@b3.com.br

